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EMBARGOS AO ACGORDAJVI

For embargos ao Venerando Accordam de fIs- di
zem, como Embargantes, Pio Paes Barretto e sua mulher.

Contra

A  Associação dos Empregados no Commerciò de
Natal,

E. S. N.
i

P. P. Oue o Venerando Accordam embar
gado confirmando a sentença do M. M. Juiz de 
Direito da 2'- Vara, que mannteniu a Embargada 
na posse e dominio do edificio assobradado da 
Avenida Tavares de Lyra, esquina da antiga 
Rua das Virgens, decidiu contra os preceitos de 
lei expressa, violando direitos assegurados na 
Constituição Federal ; porque, data venta :

II

P. P. Que, mesmo admittindo-se que as em
preitadas civis em geral sejam provadas com 
testemunhas, no caso sub judice tal doutrina 
não pode prevalecer, uma vez que se trataria de 
um contracto constitutivo de direitos reaes so
bre immovel dos Embargantes (doc. a fls. 16), 
contracto que exigiria instrumento publico, con
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forme 'o antigo direito e o proprio Cod. Civ. 
Br az. a que se ailude no Accordam ; e mais

Iíí

P. P. One o direito de propriedade dos Em- 
bargantes, não só em relação ao prédio, corno 
também sobre o terreno em litigio, não pode 
soffrer a restricção que se lhe pretende impor, 
transmittindo-se-o tumultuariamente á Em 
bargada numa acção summaria de manuten
ção de posse ; e mais

IV

P. P. One a doutrina dos mestres com que 
se tentou amparar o Accordam suppckçsempre 
empreitadas em terreno de quem encommendou 
a obra, não tendo, portanto, applicaçâo ao caso 
sujeito ; e mais

V

P. P. One a empreitada pretendida pela Em
bargada, devendo realizar-se em terreno dos 
Embargantes. para ter a força que se lhe quer 
dar agoia, exigiría escriptura publica assignada 
pelos Embargantes, não sendo licito ao marido 
alienar bens de raiz, sem outorga de sua mulher; 
e ainda

VI

P. P. Que a confissão é indivisível para não 
ser acceita em parte e regeitada em parte, si ou
tra prova não houver I Reg. 737, art. 156); e 
assim sendo :

VII

P. P. Que si é verdade que os Embargantes 
confessaram haver ajustado a construcção de
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um edifício assobradado para a Associação Em
bargada, como se diz no Venerando Àccordam, 
não ê menos certo, e consta da mesma confis
são, que elies não transferiram, nem abandona
ram o prédio em eonstrueção á Avenida Tava
res de Lvra, esquina da antiga Rua das Virgens ; 
e mais

VIII

P. P. Que, excluída a inicial de fls. 2, não 
ha nos autos referencia alguma positiva á trans
missão ou abandono do edifício em questão, que 
o Àccordam dá como plenamente provado, com 
a rescisão do ajuste anteriormente feito ; e muito 
ao contrario:

IX
P. P. Que a própria Embargada juntou aos 

autos copia de uma carta que diz haver dirigido 
• aos Embargantes em Outubro de 1913, na qual

se manifesta expressamente a intenção de alu
gar o prédio objecto do litigio si et in quantum, 
nas palavras—até que V. S. possa concluilo e 
nos entregar detinitiv amente ; e ainda:

X
P. P. Que a referida carta, feita e trazida 

aos autos pela Embargada,somente contra esta 
faz prova ;

XI
P. P. Que o facto articulado no Venerando 

àccordam, de haver a Embargada, subrepti- 
ciamente, recolhido aos cofres do Thesouro do 
Estado impostos de décima urbana e taxa sa- 
nitaria também não faz prova em seu favor : a)
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porque aquella repartição não ex;ge doeumen 
to de propriedade ou posse de quem se apresen
ta para pagar os referidos impostos ; />) por
que o recolhimento foi feito nas vesperas da 
propositura da presente acção, deixando pa
tente a má fé da Embargada ; e mais

X I I
P. P. One a matéria de aceessão discutida 

e accefta pelo Aceordam é impertinente nesta 
acção summaria ; tanto mais quanto

X II I

P. P. One não se fez a prova regular do va
lor do terreno e das obras nelle construidas,nào 
podendo supprir a falta de avaliação judicial a 
ca"ta particular de fls. 59, cio Dr. Alcides Lima, 
respondendo a uma consulta da Embargada ; e, 
li nal mente,

XIV

P. P. One a Embargada, não tendo preen
chido as formalidades legaes da inscripção dos 
seus estatutos no cartorio a cargo do Official 
do Registro de Hypothecas, deixou de adquirir 
personalidade jurídica ; e mais

XV

P. P. Que as associações que se constituem 
sem individualidade juridica não podem cxercer 
direitos civis relativos aos interesses dos seus 
institutos (Lei n. 173, art. 5), visto so serem 
consideradas como tendo existência perante o 
direito quando delle recebem a forma e a con



sagração (C lovis , Theoria Geral do Direito Ci
vil) ; c* nestas condições

XVI
P. P. One a Embargada não pode estarem 

juizo, nem tão pouco, dada mesmo a hvpo- 
these de ter direitos sobre o prédio em questão, 
allegal-os ou detendel-os contra os Einbargan- 
tes, que seriam, então, consenhores do immo- 
vel, uma vez que para elle teriam concorrido 
como accionistas ;

XVII

Nestes termos

P. P. One devem ser recebidos os presentes 
embargos para ò fim de se reformar o Veneran
do Accordam de fls., sendo egualmente refor-• 
nnida a sentença que manuteniu a Embargada 
na posse e dominio do prédio mn construcção 
á Avenida Tavares de Lyra, esquina da antiga 
Rua das Virgens, condemnada a mesma Em
bargada nas custas e mais pronunciações de di
reito, tazendo,assim,o Egrégio Tribunal adcvida

JUSTIÇA

Natal, 19 fie Abril de 1916.

M oysés Soares pe  Araújo.
Advogado



Sustentação dos Embargos

EGREG1Ü TRIBUNA E

Quanto mais nos demoramos no campo do 
direito onde se estuda a matéria da acção que 
fomos chamados a discutir nestes autos, mais 
forte e inabalavel se forma em nosso espirito cal
mo e desapaixonado a convicção da verdade 
juridica que vimos sustentando desde a nossa 
contestação de fls.

Vencido na primeira e na segunda ins
tância, sem conseguirmos, ao menos, aleanear 
o favor de uma attenção mais acurada so
bre as nossas razões de defesa, teriamos, certa
mente, voltado á obscuridade do nosso gabine
te de trabalho confessando a nossa derrota, si 
cada dia uma nova e robusta ié nos não alen
tasse, impedindo nos a crer e confiar na vieto- 
ria, tardia tuas infallivel, da Justiça.

Não o,felizmente,eançaço o que nos assalta : 
e' o medo, o acanhamento natural que sente <» 
traço deante dos fortes, o estudante rleante dos 
mestres.

Mas, Egrégio Tribunal, si é certo que, até 
hoje, baldados têm sido os nossos esforços na 
sustentação dos direitos dos R. R. ora Embar - 
gantes, não é menos verdade que

...d est per mis mème au plus fuible d’a- 
voir une honne intention et de In dire...
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pKELIMiMAMENTE

A nullidade deste feito deve ser decretada 
em obediência á lei.

A Associação A., ora Embarcada, não ten
do observado as normas legaes sobre a inscri- 
pção dos seus estatutos no cartorio do Offieial 
do Registro de Hypothecas, deixou de adquirir 
personalidade juridica. Não pode, pois, exercer 
direitos civis relativos aos interesses do seu ins
tituto e muito menos vir a juizo como pessoa 
distineta dos respectivos membros (Lei 173, 
art. 59)

Não colhe a allegação de que íoram levados 
a registro tres exemplares do jornal .4 Republica 
contendo os estatutos a que a lei se retere :

1°) porque não consta do livro especial de 
que trata o art. 17 da lei 173 cit , cabendo aos 
interessados, si o registro havia sido leito pro
visoriamente em cadernos, providenciar sobre a 
sua transferencia para o livro competente, logo 
que este tosse adquirido ;

2°) porque, estabelecendo a lei, imperativá- 
mente, que «a inseripção far se á á vista, do 
contracto social, compromisso ou estatutos, de
vidamente authenticados» (art. 2°), não se che
garia ao fim collimado pelo legislador, que é fir
mar a responsabilidade dos associados entre si 
e perante terceiros, com a simples publicação de 
estatutos com assignaturas impressas, não de 
todos mas de tres socios que se dizem membros 
da «cotnmissão revisora» ;

3o) final mente, porque, quando pudesse ser 
considerado legal o registro assim irregular
mente feito, os estatutos não conferem ao Pre
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sidente a attribuição de representar a Asso
ciação em íuizo, sendo, portanto, falso, o Procu
rador constituído nos autos (Does. ns. 1 e 2).

Não nos alongaremos , sobre a nullidade da 
inseripção dos estatutos da A. Embargada. 
Ella resalta claramente, insobsmavelmente aos 
olhos dos menos entendidos. E o desespero do 
advogado ex adverso qualificando de «infame» 
a certidão de fis. 184,fornecida na maior boa fé, 
c bem um symptoma dacxtrema agonia da am
bição desmedida e escandalosa da A. Embarga
da. 0 valente causidieo, não tendo meios hábeis 
de defender o conluio formado contra os R. R. 
Embargai!tes, estrebucha raivoso e desalenta
do, atacando desabridamente o honrado Oíli- 
eial do Registro de Hypothecas, porque este, re
vendo u livro especial da inseripção das socieda
des civis, declara com inteira verdade,ainda não 
contestada, que ahi não encontrou o registro 
dos estatutos da Associação dos Empregados 
no Commercio de Natal !

Aealme-se S. S. que a irregularidade do re
gistro ainda não é tudo...

Para dar mais uma prova de que os R. R 
Embargantes não lançam mão de recursos des- 
honestosna Sustentação dos seus direitos, que 
sabem melhor amparados na lei e na jurispru
dência', deixamos de lado a certidão de tis. 184, 
para “ escorar” o nosso arrazoado com os pró
prios documentos trazidos aos embargos pelo 
ad vogado contrario, reservando nos, apenas, a 
liberdade,em bem de direitos eommuns a íimbas 
as partes litigantes, de integralizar os estatu
tos da A. Embargada, mutilados com a falta do 
n° 14 d’.-l Republica, e juntar também aos au
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tos unia nova certidão que muito esclarecerá os 
Egrégios Julgadores.

Preteridas como foram as formalidades da 
lei, o registro é nullo, não produz effeito jurídi
co : a A. Embargada não tem existência peran
te o direito,

Diz a lei 17.3 cit. que regul í.i a orgamznçao 
das sociedades civis :

«Art. 2 A inscripção íar se-á á vis
ta do contracto social, compromisso 
ou estatutos, devidamente authentica- 
dos, os quaes ficarão archivados no 
registro civil.

«Art. Os estatutos, bem como o 
registro, declara rã o :

§ 1 ° A denominação,tins e sede da 
associação ou instituto..

S 2o O modo pelo qual a associa
ção é administrada e representada acti 
va e passivamente em juizo e em geral 
em suas relações para com terceiros.

§ 3° Si os membros respondein ou 
não subsi iiariamente pelas obrigações 
que os representantes da associação 
contrahirem expressa ou intencional
mente cm nome desta )).

Ora, ninguém dirá que a A. Embargada sa
tisfez as exigências lega.es na inscripção dos seus 
estatutos.

Para chegar a essa evidencia, si não bas
tasse a certidão de fis. 140 a 141 em que se
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transcreve verbo ad verhum o theor do re
gistro da A. Embargada, teriamos ainda os 
exemplares d’,4 Republica em que toram pu
blicados na integra os estatutos, documentos 
esses que não po lem ser taxados de “ infame.'” , 
uma vez que foram trazidos aos autos pelo es- 
crupulosissimo advogado ex.adverso.

Do referido registro (certi lão de tis. 140 a 
141 v), não constam algumas das declarações 
exigidas na lei, notando-se entre as que faltam 
o modo pelo qual c a associação representada 
activae passivamente emjuizo (Does. ns. 1 e 2)

Os estatutos, que, como j '  dissemos, tomá
mos a liberdade de integralizar juntando o n1' 
14 d’/l Republica, de 1907 ( Doc. n1-’ 2), em que 
vêm as attribniçõesdo Presidentee demais mem
bros da Directoria. não supprem nem directa 
nem indirectamcnte a lacuna do registro. Além 
de não estarem assignados pelos socios que os 
approvaram, contendo, apenas, tres nomes im
pressos, segundo se diz, de membros da “ com- 
missão revisora” — o que os não authentiea, 
absolutamente—elles não dão a nenhum dos so
cios a attribuição de representar, por si só, a. 
associação em jtiizo.

Como sanar, supprir tão grave falta, com 
mettida e, agora, provada pela própria Asso
ciação Embargada ?

Nu 11o o registro, pela inobservância das 
prescripções legaes que o regulam, como julgar 
valido um contracto entre partes incompeten
tes, verdadeira a procuração passada pelo Pre
sidente da Associação Embargada ?

E’ principio corrente que não pode conferir 
poderes para realizar um aeto jurídico aquelle
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que por si pessoalmente não o pode praticar : 
c/ui mandat ipse fecisse videtuv (C arvalh o  
M endonça. Contractos no Direito Civil Brazi- 
Jeiro, pag. 219).

Neste sentido o Decr. n° 79, de 1892, esta
belece que o direito de passar procuração é ex
clusivo :

“ Àosfunccionarios com peten tes  
para a representação das Municipali
dades, conforme sua organização, di- 
rcetores syndicos, administradoics de 
sociedades, congregações, irmandades, 
que estiverem autorizados a represen- 
tal-as na conformidade de seus estatu
tos e compromissos'’ (art. 19 § 2' n. 2)

O Reg. 737, de 1850, no art. 672, fulmina 
com a pena de nullidade os processos em que, 
“ as partes ou algumas dellas são incompetentes 
e não legitimas como o falso e não bastante pro
curador” .

Esse caso de nullidade foi recentemente dis
cutido entre os illustres advogados da íirma 
Ouinle & Cia., do Ri", e da Municipalidade de 
São Salvador, da JJuhia.

Mostraram, então, os advogados.de Guinle 
* & Cia., que o Reg. 737 eit. classifica, como

se vê, os procuradores em falsos e em não bas- 
tantes.

Em qual dessas classes—pergunta varo elles 
—se devem incluir aquelles que se dizem procu
radores de pessoa juridica. sem estarem legal
mente autorizados a represental-a ?

Entre os procuradores não bastantes ?
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Absolutamente, não -responderam. E accres- 
centaram : ‘ 'Não são poderes especiaes que lhes 
faltam, não é do excesso de poderes que se co
gita ; mas da própria representação que elles 
não têm. Em outras palavras : Não são pro
curadores" . >

“ Quem se diz procurador sem o ser,quem se 
apresenta em juizo com instrumento do man
dato passado por tunecionario (ou administra
dor,, dizemos nós) incompetente (lei n' 79 de 
1892), por aquelle cjiie não é orqão da pes
soa jurídica, é falso procurador.

“Falso.procurador não é somente aquelle 
que falsifica a procuração, que vicia o instru
mento com que se apresenta, i’á na data já no 
conteúdo, já nas assignaturas, mas aquelle que 
não é verdadeiro procurador. Falsnm sumptum 
est omne id quod non est verum. (Veja-se Revis
ta do Supremo Tribunal Federal, Vol. 1 tr d,

Já no antigo direito esse era o conceito do 
ialso procurador.

“ Falso procurador é aquelle que 
não tem procuração, ona tem falsa, 
revogada ou illegitima ; eivados de 
nullidade por esta razão os seus actos” 
(Ord Liv. 39 tit. 28 § 12,tit. (13 § 2 e 5).

Esta doutrina foi ainda acceita e defendi
da pelo insigne T eixeira de F reitas , nas Pri
meiras Linhas, de P ereira e Souza, Vol. 1, 
nota 121.

Em tace do exposto,excusamo-nos de exami
nar mais detalhadamente a matéria, passando
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ao outro ponto impugnado :--a sua inteira op- 
portunidade nestes embargos.

No Reg. 737 cit. mandado observar nos 
embargos pelo Regimento Interno desse Collen 
do Tribunal (art. 157) encontram se as seguin
tes disposições :

«Art. 662. As sentenças proferidas 
nas Relações poderão ser embargadas 
dentro de dez dias, pedindo o Embar- 
gante vista, dos próprias autos ao Juiz 
relator do feito aue a dará por cinco 
dias ao Embargante, seja parte singu
lar ou colleetiva, seguindo a discussão 
dos embargos a forma determinada no 
art 644.

«Art. 663. Estes embargos podem 
ser modificativos ou infringentes cio 
julgado ; nelles poderá allègar-se (/uni 
quer nullidade nos termos do Cap. I  
Tit. I I  das nullidades» ete.

A Ord. do Liv. 3o tit. 63 Nn° 5 subsidiaria 
do processo civil e commercial, não contém dou
trina diversa :

«E si o erro do processo for por se 
allegar... que se tratou com procura
dor falso que offereceu falsa procura
ção... o tal erro se não poderá supprir 
em nenhuma parte de qualquer juízo 
que seja allegado, antes todo o pro
cesso será nenhum».

í '■ ■
«Os.actos praticados por procurador falso
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são insana velmente nu 11 os d ( P im enta  Bueno, 
Proc. Civ., n. 102).

Não se trata aqui somente de illégitimida- 
de de part'% como pretende a Associação Em
bargada, mas também, e principalmcnte, de 
falso procurador, que outro não é aquelle cpie se 
apresento em juizo com procuração de uma. so
ciedade que não existe perante o direito e, mesmo 
que existisse, não conferiu ao Presidente outor- 
gante a attribuição de representai a em juizo, 
como o exige a lei.

Quando, mesmo, se tratasse de illegitirni- 
dade da parte, não aproveitariam á Embarga
da as dec;sões a que se apega o seu advogado, 
dos Tribunaes de Fortaleza e Pará, sobre casos 
absolutamente diversos, sendo certo, ainda,que 
o Superior Tribunal de Justiça de São Paulo 
tem firmado melhor jurisprudência declarando 
que “ a illegitimidade da parte é matéria que 
porle ser opposta em qualquer periodo da causa 
e sendo evidentemente provada o leito deve ser 
annullado” . (Accs. de 14- de Setembro de 1894 e 
I o de Setembro de 1899, na Gazeta Jurídica, 
vols. 6 e 20, pags. 237, 222 e 225).

Verifica-se ainda que o Venerando Aeeor 
dam embargado é nullo de pleno direito, desde 
que transfere á A. Embargada o domínio dos 
terrenos e conscrueções dos R. R. Embargantes.

Por impertinente deve ser tida nas acções 
summarias de posse qualquer allegação sobre o 
dominio da coisa litigiosa (Dig. 43 — 17 pr V § 
2"), cabendo, apenas, constatar-se o facto da 
posse real e effectiva com os requesitos que a 
tornam juridicamente prestigiada.
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As questões que disserem respeito á pro
priedade da coisa devem ser agitadas e dirimi
das em acção petitoria, para o uso da qual fica 
sempre salvo o direito ao vencido no possesso- 
rio ( L a f a y e t t e , Dir. das Coisas § 22 n 3. 
Ribas, Consol. art. 750. P aula  Ba p t is t a ,Proc. 
§ 31 n° 4. Sentença do Juiz Federal do Estado 
do Rio, na Rev. do Sup. Trib. Fed., Vol III, n’ 
5, pag. 362 )

Quem quer que leia attentamente o Vene
rando Accordatn embargado será levado ás se
guintes conclusões :

I Desde que o R Embargante Pio Paes Bar- 
retto, constructor de varias obras, ajustou ver
balmente construir em terreno seu um edifício 
para a A. Embargada, esta adquiriu o domínio 
e a posse da casa assobradada tia Avenida Ta
vares de Lvra, esquina da antiga Rua da« Vir
gens.

II Houve um verdadeiro contracto de em - 
preitada que, sendo civil, não exige eseriptura 
publica, embora eu volva a alienação de bens de 
raiz do empreiteiro, avaliados na própria carta 
de atoramento em mais de 1.000$000.

III Na empreitada, o dono da obra, embo
ra não sei a senhor dos terrenos, pode resilir 
á vontade do contracto : toi o que fez a A. Em
bargada. De maneira que si alguém quizer ad
quirir terrenos, sem pagar transmissão, é só 
torgicar empreitadas, mesmo de bocea, com 
quem os tiver e, logo depois, rescindil-as, apos
sando-se dos terrenos e construcções.

IV A A. Embargada adquiriu o dominio, 
por accessão, desde que o R. Embargante Fio



Paes Barretto.eonstructor do edifício em litígio, 
declarou que recebeu dinheiro para a constru 
eçãp de um prédio destinado á sede da A. Em
bargada.

V () proprio R. Embargante Pio naes Bar- 
retto «transferiu definitivamente» á A. Embarga- 
da o prédio em eonstrucção á Avenida Tavares 
de Eyra, pelos 10.000$d00 recebidos, embora 
tosse o ajuste de 15.500$000 (Veja-se inicial de 
fls. 2), uma vez que annuiu em que se alugasse 
parte'.do mesmo prédio'ao Sr. Manoel Hermo- 
genes, até cjue pudesse conchtil-o e entregar üe- 
fínitivamente (Veja-se doe. a tis. 6).

VI Finalmente, o meio habil para apreciar 
todos esses factos e allegações e dirimir quaes- 
quer duvidas—é a acção snmmaria de manuten
ção de posse.

Ora, bem se ve que, deante de taes conclu
sões, impertinentes e sem apoio na prova dos 
autos, não nos era licito cruzar os braços, 
recuar ou transigir na deiesa da causa que nos 
foi confiada, muito embora tivéssemos de en
frentar a unanimidade desse Egrégio Tribunal, 
onde têm assento os mais -distinetos membros 
da nossa magistratura, e discutir e refutar opj. 
niôés neceitas e sustentadas pelo integro juiz re
lator; a quem nos ligam, particularmente, laços 
de muita estima e admiração

Ainda é tempo, íelizmente, de reparar a in
justiça contida no Venerando Accordam embar
gado.

A nullidade deste teito deve ser decretada 
em obediência á lei.
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De meretis

Tivemos a fortuna de ouvir, com o interes
se que sempre nos despertam as palavras dos 
mestres do Direito, os eruditos votos dos hon
rados Desembargadores que- firmaram o Vene
ram! o Aeeord a m embarga d o.

Delles. chamaram-nos particularmente a 
atteneão os dos illustrados juristas, cujos no
mes pedimos venia pai a declinar, Drs. Hemeterio 
Fernandes e Vicente de Lemos.

Disse o Desembargador Hemeterio Fernan
des, si não nos falha a memória, que -o facto de 
ser o terreno èm litigio dos R. R. Ernbargantes 
não prejudica o feito, uma vez que a A. Embar
gada o adquiriu por aceessão, estando sujeita, 
apenas, a indemnizar o seu valor.

Isso mesmo se reproduz no Accordam, de 
modo claro, evidente.

Ora, nunca ouvimos dizer que alguém ad
quirisse posse por aceessão ; muito menos que 
numa acção surnrnaria de posse se devesse exa
minar matéria referente a domínio.

Dahi a nossa extrauheza.
Lendo, mais tarde, o Accordam, vimos que 

se não tratava ria primeira, mas sim da segun
da hynothese : não se quiz dizer na nação pos 
sessorin que A. Embargada adquiriu posse, tra
tou-se foi de domínio.

...considerando que,- quando isso 
não seja verdade, é principio corrente 
em matéria de aceessão (modo de ad
quirir. o dominio) que o terreno alheio 
fica pertencendo ao constructor...” ‘.‘que
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a A. adquiriu o domínio no terreno em 
que foi ediíicado o prédio...”

A theoria da aecessão é ainda bastante con
trovertida, principalmente quando se indaga si 
o edifício construído em terreno alheio gera por 
si e de per si o dominio, ou Oepende da effectiva 
indemnizarão, do pagamento do valor do bem 
incorporado.

Astolpho  Rezenfe ,tantas vezes citado nes
tes autos, como um dos mais estudiosos e com
petentes advogados do Rio de Janeiro, entende 
que o dono do principal não tem, antes do pa
gamento do preço do accessorio, um direito de 
dominio, mas um direito ao dominio ; este só 
nasce e se torna completo após o pagamento do 
valor do accessario, que elle pode ou não incor
porar, que elle pode ou não adquirir, embora te
nha o direito de o fazer: a transmissão do do
minio não se opera ipsojure pelo facto material 
da aecessão, mas pelo pagamento ao terceiro 
da coisa incorporada. K isto porque ao direito 
do dono da coisa absorvente corresponde o di
reito do dono da coisa absorvida. Este direito 
se manifesta de duas maneiras : a) pela indem- 
nização que lhe e' devida, correspondente ao jus
to preço da coisa que perde ; e b) pela retenção, 
que exerce como um direito até se tornar effec
tiva a indemnização. (Veja-se Rev. do Snp. Trib. 
Fed. Vol I n° 3, pags. 2-14 e 245)

Tal doutrina é tanto mais verdadeira quan
to é-certo que o dominio de bens rle raiz de va
lor excedente de 200$000 so se transfere por es- 
criptura publica, antes do que não é valido o 
ac to.
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Mas, na hypothese dos autos, o R. Embar- 
ganté Pio Paes Barretto, constructor reconhe
cido e proclamado desde a sentença de fls., tem 
mais do que um direito de retenção : tem a pro
priedade e tem a posse.

Tem a propriedade porque o solo em que 
construiu não é alheio, é seu. Tem a posse, por
que não a perdeu, desde que a entrada da A. 
Embargada no edifício em litigio se deu median
te accordo pro viso rio, como consta dos autos 
e veremos adeante.

Dos escriptores pátrios que se têm occupa- 
do mais demoradamente da theoria da acces- 
são, nenhum ainda se avantajou em clareza e 
erudição ao insigne L a e a y e t t e .

Vejamos o que diz elle, na sua obra Direito 
chis Coisas, § 46 R :

“ 0 senhor do immovel adquire por 
accessão as coisas moveis que se lhe 
incorporam.

Por força do dito principio per
tencem ao dono do immovel :

1' As arvores nelle plantadas e as 
sementeiras feitas por terceiros, desde 
que começam a dar raizes.

2 ' O edifício que constroc etn seu 
solo com matenaes alheios. Ao dono 
dos materiaes compete acção de indem- 
nização pelas perdas e damnos resul
tantes.

3’ 0 edifício construido em seu solo 
por extranho. 0 dono do solo é obri
gado a indemnizar o edifício.

Pof exeepção á regra, o edifício
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fica pertencendo ao constrnctor nos 
casos seguintes :

a) si foi levantado ás claras e em 
, , presença do dõno do solo,sem impugna' 

cão de sua parte.
h) si vale muito mais d<vqnp o solo 

por elle occupado. Nestes dois casos, o 
constrnctor tem obrigação de pagar ao 
dono o valor do solo.

4- .4 s bem feito rias necessárias e as 
uteis que não podem ser separadas 
sem dammficação do prédio.

5' Finalmente metade do Thesouro 
casual mente descoberto por terceiro no 
seu solo” .

Sobre accessão d? moveis aimrnoveis é tudo 
que conhecemos em nosso direito civil.

Consta, dos autos, sem nenhuma contesta
ção, que o terreno em que se acha encravado o 
edifício em litigio pertence ao R. Embarganle 
Pio Paes Barretto, que o houve por aforamen- 
to perpetuo e hereditário do Thesouro do Es
tado, não o tendo transferido, até hoje,a quem 
quer que tosse, o que, aliás, so podería fazer por 
escriptura publica, mediante outorga da mulher 
e licença do senhorio.

Não é menos, verdade que foi o mesmo R. 
Ebabargante Pio Paes Barretto o constrnctor 
do prédio levantado em seu terreno.,, conforme o 
declara solemnemente o Venerando Aecordam, 
a fls. 125.

Nestas condições, em que caso, dos cinco 
enumerados por Lafayiítte, se verificaria a
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ac cessão em favor da A. Embargada?
Na excepção do n° 3 a que se refere o Accor- 

dam, quando diz que «o editicio fica pertencendo 
ao constructor desde que foi levantado em pre
sença do dono do terreno sem impugnação de 
sua parte, ou si vale mais que o solo» ?,-

Evidentemente, não. A excepção á regra, 
estabelecida no n9 3, de que «o senhor do immo- 
vel adquire por aceessão—o edifieio construído 
em seu solo por extranho», suppõe, indiscutivel
mente,a existeneia de dois indivíduos distinetos : 
um, dono do solo, outro, constructor.

No caso vertente, como aeeentúa o Accor- 
datn, é o proprio dono do solo o constructor.

Ainda que se adtnitta que o material da 
construcção tosse fornecido pela A Embargada, 
pelo facto de haver o R. Embargante Pio paes 
Barretto recebido daquella dinheiro para a edi
ficação de um prédio destinado á sua sede,mesmo 
assim, não se veriiicaria a aceessão da lettra a 
n9 3 a que se refere o Accordam, mas sim a do 
n9 2, que estabelece positivamente que o senhor 
do immovel adquire por aceessão ‘ ‘o edifício que 
constroe em seu solo com materiaes alheios” ,ca
bendo ao dono dos materiaes a acção de indem- 
nização.

Dahi decorre também, ex vi do n9 4, que a 
A. Embargada não poderia ailegar bemteitorias, 
uma vez que estas se incorporam, por principio 
de direito, ao immovel, que é, incontestavel- 
mente, dos R. R. Embargantes.

0 Desembargador Vicente dc Lemos, admit- 
tindo no caso sub judies um contracto verbal de 
empreitada sobre o edifieio em construcção na
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Avenida Tavares de Lyra, disse que o me;mo 
contracto rescindiu-se pelo abandono ou entre
ga da obra ajustada. consoante a vontade dos 
contract' ntes.

Aeceitemos, para discussão, a hypothese de 
um contracto com todas as formalidades legaes.

Ha uma empreitada, em terreno do emprei
teiro, sem prazo certo, como allega a A. eaffirma 
o Venerando Accordam embargado.

Como e quando se deu a sua rescisão ?,
-—Com a entrega das chaves da casa ajus

tada, responde o Accordam.

«... considerando nue, antes de con-1 7
eluido o prédio em questão,foi o mesmo 
pelo R. Rio entregue á A.»

. .«considerando que, assim, ficou 
taeitamerrte rescindido o contracto en
tre o R. e a A.»

Attenda, agora, o Collendo Tribunal para 
os documentos trazidos aos autos, desde o ini
cio da acção, pelo proprio advogado da A. e di
ga-nos, com a autoridade que lhe dá a lei,si elles 
sanecionam essa extranha conclusão.

A A. allega que alugou o edifício cujo do
mínio e posse agora disputa em Outubro de 
1913 ao Sr. Manoel Hermogenes da Silva.

Este, segundo se infere da carta de fls. 6, 
apresentada pela A., teria recebido as chaves do 
referido edificio das mãos do seu constructor, o 
R. Pio Paes Barretto.

Veja se. nos autos, a fls. G :

«Na qualidade de encarregados pela



Associação dos Empregados no Com- 
mercio para receber o prédio que V. S. 
ESTÁ EDIFICANDO para a referida
Associação vimos pedir-lhe o favor de 
entregar ao St. Manoel Hermogenes as 
chaves do andar terreo do mesmo pré
dio,o qual alugamos por 150$,obrigan
do-se o referido Sr. Manoel a pintar as 
portas e fazer o forro de panno,até que 
V. S. possa substituil-o velo cie madeira
E NOS ENTREGAR D EFINITI VAM EN
TE. Sendo este contracto de real van
tagem para ambas as partes, espera
mos ser attendidos »

Esta carta, aliás redigida em termos a fa
zer acreditar que existia da parte do ajustan- 
te Pio Paes Barretto a obrigação de entregar, 
mais cedo ou mais tarde, o immovel era litígio, 
tem a data de 16 de Outubro de 1913, quando a 
A. Embargada começou, segundo diz, a alugar 
o mesmo immovel.

Ou vidas sobre o abandono ou entrega do 
prelio, disseram as testemunhas da A. : a 1a 
Dr. Solon Galeão, a Es. 21, «que acredita 'que a 
entrega foi definitiva, sem que,entretanto,possa 
affirmar isso» ; a 2ÍJ Sr. Tasso Leite, a fls. 2o 
v,. «que ou viu dizer que o R. entregara defini
tivamente o prédio á A,» ; e a 3:i, Sr. Pedro 
Duarte, a fls. 26, «que não sabe explicar o tacto 
de achar-se de posse do prédio a A.»

As testemunhas da defesa afhrmaram, to
das, que a A. aluga o prédio provisoriamente 
em virtude de um aeeordo com o R. Pio Paes Bar
retto (Vejam-se depoimentos de fls. 34 a 39 v.)



------------26-

Deante do que ahi fica c consta dos mitos, 
não sabemos onde se foi buscar, mesmo na I13’- 
pothe.se de uma empreitada, a rescisão do res
pectivo contracto pela entrega ou abandono da 
obra em construção.

Ainda neste ponto o Venerando Aecordam 
embargado não encontra apoio nos autos.

A íescisão pretendida não se podia dar,e não 
se deu, como provam os proprios documentos 
trazidos á acção pela A. Embargada.

Teriamos, pois, na melhor hypothese para 
esta, uma empreitada sobre o edifício em que- 
stão,empreitada sem prazo certo,como admittiu 
o Aecordam quando a declarou de jurisdicção 
civil.

A obra não estava concluída, nem foi en
tregue. Antes disso, teria o seu dono a posse 
jurirlica sobre ella ?

Absolutamente, não. O dono da obra em. 
construcção teria, apenas, o jus possidendi, a 
posse ainda não adquirida, que, salvo'o caso de 
tomada extrajudicial, com assistência do ta 
bellião, em virtude de titulo legal, só pode ser 
obtida- por acção petitoria (Lafayettií. Dir. 
das Coisas, nota 4, in fine, ao § 18).

Tratar-se-ia, então, de uma obrigação pes
soal,que não dá direito á acção de manutenção 
contra o empreiteiro porventura em mora..

Tal é a jurisprudência dos nossos tribn 
uaes.

Si a entrada 110 editicio em litigio, median
te accordo entre os litigantes, não autoriza a 
A. Embargada a invocar interdictos contra os
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R. R. Embargant.es, como.vimos acima,também 
não induz posse, nem justii.ca a presente acção 
o facto de haver a mesma A. Embargada reco
lhido ao Thesouro do Estado impostos em que 
nunca foi lançada.

Basta attender, como já fizemos sentir, li
nhas atraz, que esse recolhimento foi realizado 
nas vesperas da propositura da acção, denotan
do, apenas, má 1c da A. .Embargada.

Aceresce que o prédio em questão não esta
va sujeito ao imposto recolhido,levantado,como 
foi, sob a vigência de uma lei estadual que o 
isentava daquelle onus.

Finalmente, o autor de bemfeitorias tem a- 
penas um direito pessoal, não podendo reter o 
immovel, nem usar da manutenção de posse. 
(Accs. da Relação do Estado do Rio, de 13 de 
Abril de 1394 e de 2 de Outubro de 1894)

Cremos ter mostrado sobejamente a rele
vância dos embargos de fls.

Além de conterem matéria nova, ainda não 
discutida, «as questões de direito nunca se con
sideram velhas» (Acc. do Trib. de São Paulo, 
Gazeta Jurídica, Vol. VI. pag. 123).

São em direito relevantes os embargos con
sistentes em nullidade substancial, para o effci- 
to de serem sempre recebidos, no intuito de sua 
discussão e elucidação final (Acc. da Rei. do Est. . 
do Rio, de 2(5 de Fevereiro de 1897) e é regra 
que o que se não provou na primeira instaneia 
pode ser provado na segunda. (Acc. da mesma 
Relação, de 18 de Fevereiro de 1898)

In caiísae appeIJatione, qíiod non probavi 
prohabo, quod non dcduxi deducam.
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A impugnação de íls. não merecería a me
nor reterencia, si não estivessemos no propósito 
de pulverizar uma a uma as allegações inconse- 
quentes e pueris do advogado ex adverso.

Diz S S. que os embargos devem ser des
prezados, porque tendo sido firmada a jurispru
dência cie que elles devem citar a lei violada (?), 
os Embargantes so se referem á Constituição 
Federal! ' , .

Para S. S. a Constituição não é lei, e mui
to menos lei que se deva lembrar em embargos 
a um Accordam que,resolvendo sobre uma que
stão de posse, decide que «a A. adquiriu o domi- 
nio» de terrenos atorados aos R. R. !

Para S. S. dizer que, assim fazendo, o Vene
rando Accordam decidiu contra direito expresso, 
violando a Constituição, que garante era toda 
plenitude o direito de propriedade, ê discutir ae- 
reamente, sem declarar qual foi a lei violada !

Para S. S.,finalmente,“ os embargos podem 
ser acceitos si são íundadosem tactos anteriores 
á sentença si o executado os ignorava'' ; mas os 
Embargantes não podiam ignorar, deviam ter 
articulado na contestação que a Embargada 
não fez regularmente o registro dos seus estatu
tos, deixando de adquirir personalidade jurídi
ca na forma da lei em vigor, como si essa igno 
rançia fosse coisa muito extranhavel, quando, 
ainda agora,e á vista da certidão de tis. trazida 
aos autos pelo proprio advogado ex-adverso, 
continua este a sustentar a legalidade do mesmo 
registro !

Bem se vê que a impugnação de tis. não 
contém argumentos que resistam a um ligeiro 
exame.
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0 Egrégio Tribunal fará justiça aos nossos 
intuitos.

Nos termos em que foi redigido, o Veneran
do Accordam embargado não dá somente posse, 
mas também domínio á A. Embargada. Os R. R. 
Embargantes não soffrem,assim,somente um es
bulho mas também um verdadeiro attentado ao 
seu d hei to de propriedade.

Si a Constituição da Republica assegura em 
toda plenitude a propriedade; bem se' compre- 

* hende que qualquer restricção que se opponha a 
tal direito deve ser plenamente provada, o que 
não seria possível, como não foi no caso dos au
tos, numa acção summaria de manutenção.

Que a A. Embargada não tem posse ou si 
tivesse não a poderia allegar contra os R. R. 
Emb argantes é coisa fóra de duvida, resalta dos 
proprios documentos que acompanham as ra
zões do seu atdado patrono.

Nos autos não se encontra hypothese que 
justifique a audaciosa tentativa que se fez nes
ta acção, porquanto, acceitando qualquer das 
versões correntes, se chegaria á evidencia de que 
a A. Embargada alugava o edifício em litigio, 
provisoriamente, em virtude de accordo com os 
R. R. Embargantes.

Restitua, pois, a coisa que em boa té lhe toi 
confiada, e venha, então, pleitear os seus direi
tos pelos meios legaes. (Ord. Liv. 4-Tit. 55 5 39).

Não colhe, por egual, a allegação de haver 
a A. Embargada pago no Thesòuro do Estado 
impostos de décima urbana e taxa sanitaria em 
que não esta va lançada. Si esses impostos ser
vissem de prova de posse, não teriam, ao menos, 
effeito retroactivo e, assim, não iriatn além dos
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seis dias decorridos entre 23, data do recolhi
mento, e 29 de Dezembro, datada propositura 
da acção.

Quanto ás bemfeitorias, não deixa de ser 
curioso que se acceite como prova de terem sido 
elIas reáhzíjtdas pela A. I vmbargada —contas ex - 
trahidas aos Srs. Pedroza Tinoco & Cia. !

0 Venerando Aeeordam , embargado deu 
como feito e, ao mesmo tempo, rescindido um 
contracto de empreitada sobre o prédio em 
qpestão, firmando se em depoimentos vagos e 
incompletos de cidadãos que não souberam si- 
qqer explicar a razão dos seus dizeres. Talvez 
nem aqui residissem quando se tratou do ajus 
te entre a A. Embargada e o R. Embargante, 
Pio Paes Barretto !

Entretanto, si, quando o empreiteiro dá o 
material e a mão de obra, o contracto é verda
deira venda (L.. 2 § 1 Dig. locac. Coelho  da 
R o ch a , Dir. Civ., pag. 565. T roplong  e as 
Inst. 3, 25 § lhe dão razão) não vemos como 
não consideral-o tal, quando o empreiteiro dá o 
terreno, bem de raiz que só pode ser transmitti- 
do a terceiro por escriptura publica.

Um contracto de empreitada em que o em
preiteiro entrasse com o terreno seria uma ver
dadeira eompra e venda, embora eon licional.

“ A escriptura publica, é da substancia do 
acto jurídico, isto c, indispensável á sua exis 
tcncia :
, a) na compra e venda de immoveis, sendo o 

valor superior a 200$0()Ò ;
f) na outorga da mulher ao marido para 

vender immoveis ou hypothecal-os.
Nesses casos,, entende-se não existente o
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contracto emquantoa escri[)tura não estiver 
feita e assignada, podendo as partes até esse 
aeto arrepender-se sem quesuppra a escriptnra 
qualquer outro gentíro de prova». (C aviudo de 
Ol iv e ir a , Curso Prat. de Proc. pag. 46.)

Deante dos termos claros da confissão fran
ca e honesta do R. Embargante Pio Paes Bar- 
retto, inserta n’A Republica a fls., o espirito pro
tector da A. Embargada poderia descobrir, 
quando muito, uma obrigação moral, um direi
to puramente pessoal.

Houve, na realidade, ninguém contesta, um 
ajuste entre os R. R. Embargantes e a A. Em
bargada, mas um ajuste de mera confiança, que 
não gera nenhum vinculo juridico sobre os bens 
dos Embargantese muito menos sobre o immo- 
vel objeeto do litigio.

Si, depois desse ajuste, que se não reduziu a 
escripto, graças ás relações de estreitíssima a- 
rnizade existente entre o Presidente, da. Asso
ciação Embargada e o R. Embargante Pio Paes 
Barretto ( Ràzões finats da A a fls. 48 v.), des- 
appareceu a confiança que os ligava, por mo
tivos que não abonam a A. Embargada, nin
guém dirá que o meio legal que a esta assiste de 
acautelar os seus interesses seja a não restituição 
do prédio que lhe foi confiado, como ella própria 
confessa e prova, em virtude de ura accordo pro- 
visorio com o seu constructor.

Seria pretender fazer justiça com as próprias 
mãos—o que o direito, a iei e a moral repeitem, 
de modo absoluto

Não tendo, pois, a A. Embargada posse' 
jurídica no edifício em questão, como se evi-
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ciência dos autos, os R. R. Embargantes en
tenderam que, antes de uma acção de reivin
dicação, deviam insistir perante esse Egrégio 
Tribunal, no sentido de serem assegurados os 
seus legitimos direitos, reformando-se o Vene
rando Accordam embargado.

Assim, esperam e confiam que, recebidos e 
julgados provados os presentes embargos,sejam 
reformados o Accordam de tis. e a sentença que 
manuteniu a A. Embargada na posse do edifício 
em construcção á Avenida Tavares de Lyra, es
quina da antiga Rua das Virgens, condemnada 
a mesma A. Embargada nas custas e mais pro 
nunciações de direito, fazendo destarte, o Egré
gio Tribunal, inteira

JUSTIÇA
Natal, 10 de Maio de 1916.

M oysés Soares pe  Araújo.

A dvogado.

FIM






